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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                                              “Casa de Zenildo Tourinho



PROJETO DE LEI Nº.   /2022


[bookmark: _Hlk118987039]Dispõe sobre a criação de Lei para a regularização da nomenclatura dos caminhos da Urbis IV, Bairro Espírito Santo/Jequiezinho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ-ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal, APRECIOU, APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Que as Ruas/ Caminhos existentes sem denominação oficial, localizadas na Urbis IV, Bairro Espírito Santo/Jequiezinho, sejam regulamentadas oficialmente para criação do Código de Endereçamento Postal-CEP.

-Caminho 50
-Caminho 51
-Caminho 52
-Caminho 53
-Caminho 54
-Caminho 55
-Caminho 56


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

  João Paulo Fernandes - JP 
Vereador


Justificativa

A aprovação desta lei a respeito da criação do Código de Endereçamento Postal-CEP vem atender à solicitação dos moradores da Urbis IV de nossa cidade, como medida de informação, tanto para os moradores quanto para os Correios e prestadores de serviços como entregadores de, COELBA, EMBASA, dentre outros. O Endereçamento Postal também irá favorecer a organização das vias públicas no local.
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 Sala das Sessões, 
  



  João Paulo Fernandes - JP 
Vereador
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